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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
coMrssÃo ppnMANENTE DE LrCrrAÇÃO

PARECER JURíDICO CONCTUSIVO NO 1?0/2022. AJCPT

P ROC ESSO ADM| N I STRATTVO N" 02.08.00.9 60 / 2022 - SEM ED

coNcoRRÊucre pÚBUCA N" or0/2022- cpL

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS

NO MUNICÍPIO OT IMPERATRIZ - MA

EMENIA: PARECER FINAL. CONCORRENCIA PIJBLICA N' OIO/2022 o luz

do Lei n" 8.66611993, LeiComplementor no 12312006:

I - RELATóRIO

Trotom os outos de Processo Administrotivo no 02.08.00.96012022- SEMED pelo

quol se pretende controtor o objeto ocimo descrito.

Aos 08 (oito) dios do mês de novembro de 2022, os 09h (nove horos), no solo

de reuniÕes do ComissÕo Permonente de LicitoçÕo, presentes os membros do Comissõo

Permonente de Licitoçõo, presididos por Froncisco Seno Leol, objetivondo ouxilior no

onolise do documentoçôo de hobilitoçõo do empreso. A ComissÕo otestou o
comporecimento dos empresos: CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI inscrito no CNPJ No

07.214.148/0001-78, neste oto representodo pelo Sr. José Wilson Ferreiro Compos, portodor

do CPF no 345.120.ó53-91 e E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ N"

38.203.3óó10001-30, neste oto representodo pelo Sr. Richordson Limo Cruz, portodor do CPF

n' 825.285.603-97. Verificodo o documentoçÕo opresentodo pelos empresos, o CPL

decloro-os CREDENCIADAS. Possou-se à oberturo dos envelopes referentes à

documentoçÕo de hobilitoçÕo, sendo os documentos rubricodos pelos membros do

comissõo e licitontes. Ato contínuo, foi dodo visto do documentoçÕo oos licitontes

presentes poro que os mesmos pudessem fozer os opontomentos que entendesse

necessório. O representonte do empresq CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI olego que q
empreso E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS: deixou de opresentor decloroçõo de
concordÔncio do engenheiro ferindo o subitem 9.1 .4.1 do Editol, nÕo opresentou otestodo
poro os itens de relevÔncio relotivo o Copocidode Operocíonol e Profissionol, ferindo oo
ítem 9' 1.4.2 do Editol, nÕo opresentou Profissionol opto poro serviços elétricos relotívo q
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subestoçõo conforme item de relevôncio. NÕo opresentou decloroçÕo que qtende o lei

10.789 referente oo subitem 9.2.2.10. O representonte do empreso E GONÇALVES

COMERCIO E SERVIÇOS nõo fez olegoçÕes. O Presidente decidiu suspender o presente

sessôo poro onólise dos documentos de hobilitoçõo dos empresos, bem como emissÕo de

porecer por porte do setor técnico do SEMED.

Observondo o seguimento do procedimento licitotório, oos l0 (dez) diqs do

mês de novembro de 2022, os 10h (dez horos), foi instolodo o sessÕo de julgomento de

hobilitoçÕo do licitoçÕo em epígrofe, outorizodo pelo Sr. Presidente do Comissõo

Permonente de Licitoçõo, Processo Administrotivo no 02.08.00.9ó012022- SEMED. Registre-se

que, no dio lO(dez) de novembro de 2022 às 08:55 (oito horos e cinquento e cinco

minutos), foi recebido nesto Comissõo, o Porecer de QuolificoçÕo Técnico sobre certidÕo.

decloroçÕo, vínculo empregotício e oceryos técnicos opresentodos pelos licitontes

porticipontes do certome do CP 010/2022 - CPL, emitido pelo Sr. Pedro Henrique Nunes

Vieiro e Silvo, engenheiro Civil, CREA I I 1574035-0, lotodo no SEMED, porte integronte deste

processo, onde opresentou o seguinte determinoçÕo: "Do onólise do documentoçõo de

HABILITAÇÃO pRRn QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitontes porticipontes do processo de

Concorrêncio Público 01012022 - CPL - , conforme relotório em onexo, determinomos que

o empreso E GONÇALVES COMÉRCIO ESERVIÇOS, inscrito sob o CNPJ 38.203.33ó/OOOI-30,

foi declorodo INABILITADA, por nÕo cumprirtodos os exigêncios do iiem9.2.4 do editol. E

determinomos que q empreso CONSTRUTORA CAMPOS ElRELl, inscrito sob o CNPJ

07.214.148/0001-78, foi declorodo HABILITADA, por cumprirem todos os exigêncios do item

9.2.4 do editol." Ato contínuo, o ComissÕo possou à onolise dos documentoções

opresentodo pelos licitontes referente o Reguloridode fiscol, sociol e trobolhisto e

quolificoçÕo econômico-finqnceiro. Quonto às olegoçÕes em desfovor do empreso E

GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS: o) deixou de opresentor decloroçÕo de

concordÔncio do engenheiro ferindo o subitem 9.1.4.1 do Editol. JULGAMENTO: Vide

Porecer Técnico; b) nõo opresentou otestodo poro os itens de relevôncio relotivo o

Copocidode Operocionol e Profissionol, ferindo qo item 9.1.4.2 do Editol. JULGAMENTO:

Vide Porecer Técnico; c) nõo opresentou Profissionol opto poro serviços elétricos relotivo à

subestoçÕo conforme item de relevônciq; JULGAMENTO: Vide Porecer Técnico; d) Nôo

opresentou decloroçõo que otende o lei 10.289 referente oo subitem 9.2.2.10.

JULGAMENTO: Merece ocolhimento, tendo em visto que o mesmo nõo foi juntodo oos

demois documentos de hobilitoçÕo. Portonto, o empreso E GONÇALVES COMERCIAM E

SERVIÇO nÕo otendeu todos os exigênciqs do editol estqndo inobilitodo nesse quesito.
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Com reloçõo às documentoções opresentodos pelo licitonte CONSTRUTORA CAMPOS

ElRELl, opós onólise desto Comissõo constotou que o mesmo otendeu todos os requisitos

solicitodos no Editol estondo hobilitodo nesse quesito. Assim, o CPL, DECLARA, INABILITADA

o empreso E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, e HABILITADA à empreso CONSTRUTORA

CAMPOS EIRELI.

Constoto-se que no Sessõo de Aberturo do Proposto De Preços, oos 23 (vinte

e três) dios do mês de novembro de 2022, o Comissõo otestou o comporecimento do

empreso o empreso CONSTRUTORA CAMPOS ElRELl, inscrito sob o CNPJ 07.214.14810001-78,

neste oto representodo pelo Sr. José Wilson Ferreiro Compos, portodor do CPF no

345.170.ó53-91. Apesor de ter sido publicodo nos diórios oficiois q doto desto sessÕo de

oberturo do proposto de preÇos, os demois licitqntes nõo comporecerom. Conforme Ato

onterior foi oberto prozo recursol nos termos do ort. 109 do lei 8.666/93 e publicodo nos

Diórios Oficiois, no entonto o representqnte legol do empreso E GONÇALVES COMERCIO E

SERVIÇOS nõo monifestou interesse deixondo tronscorre o prozo recursol. Aio contínuo, o

Presidente possou o envelope que estovo sob o guordo desto ComissÕo conÍendo o

proposto de preços, poro que fosse vistoriodo pelo licitonte presente quonto o suo

inviolobilidode. Após o vistorio, foi constotodo que o mesmo se encontrovo locrodo. Em

seguido foi oberto o envelope de no 02, tendo suo proposto ossinodo pelo licitonte e

ComissÕo. Registre-se que o volor globol opresentodo pelo licitqnte CONSTRUTORA

CAMPOS ElRELl, foi de R$ 4.191.126,26 (quotro milhões, cento e noventq e um mil, cento e

vinte e seis reqis e vinte seis centovos). O Presidente decidiu suspender o sessÕo poro

onolise do proposto de preÇos e emissÕo do porecer técnico por porte do Engenheiro do

SEMED.

Foi posteriormente instolodo o sessÕo de CLASSIFICAÇÃO do Proposto de

Preços do licitoçÕo em epígrofe, no quol o CPL decidiu julgor, CLASSIFICADA o proposto

de preços do empreso CONSTRUTORA CAMPOS ElRELl, e consequentemente, VENCEDORA

do certome com o volor totol proposto de R$ 4.191.126,26 (quotro milhões, cento e

novento e um mil, cento e vinte e seis reois e vinte seis centovos).

Concluído os tromites legois e publicodo o resultodo do Concorrêncio

Públicq (t\s.892/894), o processo foi remetido o esto Assessorio Jurídico do CpL poro onólise

dos ospectos e jurídicos e emissÕo de porecer finol conforme preceituo o ort. 38, inciso Vl

do Lei no 8.666/93.
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Este porecer, portonto, tem o escopo de ossistir o AdministroçÕo Municipol no

controle interno do legolidode dos otos odministrotivos proticodos no procedimento

licitotorio.

Os outos forom remetidos contendo ll (dois) volumes contendo 895

(oitocentos e novento e cinco) loudos, todos devidomente poginodos.

Antes, porém, é necessório frisor que, em momento onterior, esto Assessorio

Jurídico do CPL, em otendimento oo porógrofo único 38 dq lei 8.666/93, exominou e

oprovou os minutos do editol e controto, bem como considerou regulor o procedimento

qdministrotivo oté oquelo ocosiÕo, nos exotos termos do porecer prévio constonte dos

outos;

É o relotório

2 - CONSTDERAÇÕES PREUMTNARES

A ConstituiçÕo Federol em seu ortigo 37, onde troço o delineomento do

Administroçôo Público elegeu o licitoçõo como meio bosico o ser observodo pelo UniÕo,

Estodo e Municípios e Administroçõo lndireto, poro regulores controtoções o serem

reolizodqs por seus órgÕos, referentes o obros, serviços, compros ou olienoções. Por suo vez

o Lei no 8.666/1993 e suos olteroções posteriores, regulom o normq constitucionol

suprocitodo.

Conforme o Acórdõo no 1492/2021 do Plenório do TCU, nÕo é do

competênciq do poreceristo jurídico o ovolioçÕo de ospectos técnicos relotivos oo objeto

do controtoçõo.

"344. Hó entendlmenlos neslo Corle no senlido de gue nõo se pode
responsobilizor o porecerislo jurídlco pelo deÍlciênclo no especiíicoçõo
técnlco do licitoção. jó que tol oto é eslronho à suo óreo de oluoçõo, à
exemplo do Acórdõo l8l/201s-TCU-Plenório. (...). Além desse, (...) o Acórdõo
I8ó/20'10-TCU-Plenório lombém segue esso linho de enlendlmenlo.
especlÍlcondo o Íunçõo do porecer jurídico: 'O porecer do ossessorlo jurídlco
conslllul um conlrole sob o prismo do legolidode. isÍo é. o opiniõo emilido
oleslo que o pÍocedimenlo respellou lodos os exlgênclos legols. O porecerlslo
jurídico nõo lem compelêncio poro lmiscuir-se nos queslões eminenlemenle
lécnicos do edltol'.

(grlÍo nosso)

Assim, consideroções de índole técnico, como o escolho de produtos,

serviços e projetos, ovolioçõo de preços, quontitotivos justificotivo do controtoçÕo, bem

como quoisquer juízos de conveniêncio e oportunidode envolvidos no controtoçôo, por
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consistirem no próprio mérito odministrotivo, sõo de inteiro e exclusivo responsobilidode do

órgõo nÕo cobendo o este deportomento outuor em substituiçõo às suos doutos

otribuições.

3- DA ANÁUSE rÁnCn

lniciondo-se o onólise do fose externo do Concorrêncio, o convocoÇõo dos

interessodos se deu por meio de oviso tempestivomente publicodo em diório oficiol do

município, jornol de circuloçõo estoduol, diório oficiol do estodo, site do Prefeituro

Municipol de lmperotriz, e no portol pelo quol foi processodo e julgodo o licitoçÕo, do quol

constou o objeto do licitoçÕo, bem como o indicoçÕo do locol, dio e horÓrios em que foi

fronqueodo o ocesso à integro do editol.

As sessÕes públicos forom finolizodos pelo ComissÕo Permonente de

Licitoçõo, restqndo posteriormente no clossificoçÕo do proposto de preços opresentodo

pelo empreso vencedoro. Destoque-se que o procedimento observou oo Princípio do

Legolidode, pois tromitou à luz do legisloçôo vigente, em especiol do Lei no 8.66611993 e

suos olteroções, bem como o publicidode se deu conforme fls. 150ó/1508. sendo

odjudicodo

De iguol modo, odequoçÕo quonto oo princípio do eficiêncio posto que o

processo odministrotivo licitotório iniciou e encerrou dentro de prozo rozoóvel, de modo o

nÕo prejudicor os oiividodes reguloridodes do órgõo interessodo.

Tendo em visto ser otribuiçõo do ComissÕo e membros, conduzir o certome e

onolisor os documentos encominhodos pelos licitontes deixo-se de onolisor os demois

documentos opresentodos pelos empresos porticipontes, que constom devidomente

ossinodos pelo ComissÕo, sendo estes o presidente, membro e secretório.

4- CONCTUSÃO

Após onólise completo do Concorrêncio Público n" 01012022- CPl, verifico-se

que o procedimento licitotório cumpriu todos os etopos do fose externo previstos no

legisloçõo vigente.

Diqne do exposto. nõo tendo sido constodo quolquer vício, o procedimento

licitotório foi reolizodo no modolidode concorrêncio, no suq formo presenciol, dondo

tronsporêncio, lisuro, legolidode, morolidode e probidqde oo processo.
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Destorte, o presente licitoçõo preenche os requisitos exigidos pelo Lei no

8.666193 e Lei Complementor no 123/2006, bem como suos olteroçÕes posteriores, e

demois legisloçõo pertinentes.

É como opinomos, ressolvodo o juízo de mérito do AdministroçÕo e os

ospectos técnicos, econômicos e finonceiros, que escopom à onólise jurídico desto

Assessorio Jurídico.

Este porecer contém ó (seis) loudqs, todos rubricodos pelo signotório.

Encominhem-se os outos o SEMED poro conhecimento e odoçÕo dos

providêncios cobíveis. Ressolto que o Autoridode Administrotivq deveró zelor pelo correto

conduçÕo do processo odministroçÕo submetido o exome, sendo de suo inteiro

responsobilidode o observôncio às normos legois de regêncio e às recomendoções

constontes do opinotivo.

É o que nos porece,

S.M.J

lmperotriz/Mn, 02 de Dezembro de 2022.

FERNANDA PERE'RA DA S'[YA
ASSESSORA JURíDICA CPt

oAB/MA 8.120
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